
RESOLUÇÃO N9 369 - DE 17 DE SETEMBRO DE 19 76

EMENTA :- Aprova o III Curso de Especialização de HI G I £  

NE E M E D I C I N A  DO TRABALHO.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no ufl o das 

atribuições que lhe confere m o Esta t u t o  e o Regimento Geral, e em 

cumprimento a decisão dos Egrégios Conselhos Superior de Ensino e 

P e s q u i s a  e Universitá rio, em sessão realizadas nos dias 17 de se 

tembro e 19 de outubro de 19 76, respectivamente, ptomulga a g c . 

guinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 19 - Fica instituí do o III Curso de Especi a l i z a ç ã o  de HIGI^ 

NE E M E D I C I N A  DO TRABALHO, que se regerá pelo Regulamen 

to anexo, que passa a integrar a presente Resolução.

Art. 29 - R e v o g a m - s e  as disposições em contrário.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 17 de se 

tembro de 1976.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ

CONSELHO S U P E R I O R  DE E NSI NO E P E S Q U I S A

Prof. Dr. A L C Y R  BÕRIS DE S OU ZA M EIRA  

Vice-Reitor, em exercício 

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  Superior de En sino e Pesquisa

Itd.



A N E X O  D A  R E S O LUÇÃO N9 3 6 9 /76/CONSEP P r o c .008.800/76

REGULAMENTO DO III CURSO DE E S P E C I A L I Z A Ç Ã O  DE JÍ.IGIENE E MEDICINA

DO T R A B A L H O .

Art. 1 9 - 0  Curso de M e d i c i n a  do Trabalho, ministrado em nível de 

especialização, destina-se a proporcion ar conhecimentos 

em nível superior ao de graduação médica, de modo a pejr 

mitir o ex ercício das funções de médicos do trabalho, de 

acordo com as disposições legais vigentes.

Art. 2 9 - 0  Curso de M e d i c i n a  do Trabalho será ministr ado pela 

Universidade, em instalações do Departamento de M e d i c ^  

n a  Legal, com a duraç ão de 400 horas e serã realizado 

no período de 01 de outubro de 1976 a 30 de janeiro de 

19 77.

Parágrafo único - A carga h o r á r i a  das diferentes discj^

plinas do Curso obedecerá ao dispostc 

no currículo apresentado pela FUNDA- 

CENTRO.

Art. 3 9 - 0  curso constará das seguintes disciplinas e correspor 

dente carga horária:

1. Introdução a Segurança, H i giene e Medi cina
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P arágrafo único - 0 curso compreenderá ainda uma parte

prática de 40 horas, constante de tr£ 

balhos de campo em entidades e estabe^ 

lecimentos industriais.

Art. 49 - As aulas das diferentes disciplinas obedecerão ao cron£ 

grama anexo, que se integra ao presente regulamento.



.2 .
Art. 59 - Apos o término das aulas relativas a cada disciplina s£ 

rã rea lizado teste de verifi c a ç ã o  da aprendizagem.

Art. 69 - Serã c onsiderado aprovado em cada disciplina o aluno:

I “ que tiver obtido frequencia m í n i m i a  de 80Z aos tr£ 

balhos escolares;

II - que, no teste de veri fi c a ç ã o  da aprend i z a g e m  obt^ 

ver conce ito "R" (Regular) ou superior a este. 

P a r á g r a f o  único - Aos alunos que tiverem obtido conce^

to i nferior a "R" em ate três disc^ 

plinas» será permitida a realização

de nova ver ificação da aprendizagem ao

final do Curso.

Art. 79 - Aos alunos que t i v e r e m  obtido apro vação em todas as di£ 

ciplinas e fr equ ê n c i a  m í n i m a  de 80% serã expedido o com 

petente certificado.

Art. 8 9 - 0  curso serã d i r igid o por um Coordenador, designado p £  

lo Reitor, ao qual competirá, além das atribuições gen£ 

ricas inerentes ã função.

a) organizar o corpo docente;

b) fiscalizar o cumprimento do currículo quer quanto ao

conteúdo programático, quer quanto ãs cargas h o r £

rias ;

c) fiscalizar  a execu ç ã o  orçamentária do curso;

d) p r o v i d e n c i a r  a expedição dos certificados;

e) convocar e p r e sidir as reuniões do corpo docente;

f) a prese ntar relatÕrio circun stanciado ao final do cu£ 

8 0 , sobre o d esenvolvime nto deste.

Pa r á g r a f o  único - 0 Coordenad or será as sessorado por um

Conselh o Consultivo, constituído por

2 (dois) professores e 1 (um) disce^

te, aqueles designados pelo Reitor e

este escolhido pelos seus pares.

Art. 99 ^ As inscrições ao Curso serão feitas em requerimento d^ 

rigido ao Coordenador, ac ompanhado dos seguintes docu 

m e n t o s :

I - F o t o c ó p i a  a u t enticada do diploma de médico devid£ 

mente registrado;

II - F o t o cópia a ut enticada da inscrição no Conselho R£ 

gional de Medicina;

III - Recibo do pag amento da taxa de inscrição correspon 

dente ao valor de Cr$ 3.500,00 (três mil e quinhen 

tos c r u z e i r o s ) .



Art» 10 - As inscrições serão abertas ate o limite de sessenta 

(60) vagas.

Art. 11 - Os recursos orçamentários do curso provirão dos discen 

tes e de outras contribuições no caso de a Universidade 

firmar Convênio com outra Instituição.

Art. 1 2 - 0  Coordenador, funcionários e professores do Curso sje

rão remunerados de acordo com o plano de aplicação que

se anexa ao presente regulamento.

Art. 13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador ouvj^

do o Conselho Consu ltivo necessário.

.3.

D i s c i p l i n a

C R O N O G R A M A  DAS AULAS

P e r í o d o Horário

1. Int rod u ç ã o  ã S e g u rança 

H i g i e n e  e M e d icina  do

Trab alho 01/10 a 0 4/10 19-23

2. Noções de Epidemiologia 06/10 a 09/10 19-23 é 15-18(sábado)

3. Noções de E s t a t í s t i c a 11/10 a 18/10 19-23 II II II

4. Noções de Administração 19/10 a 22/10 19-23

5. L e g i s l a ç ã o 23/10 a 25/10 19-23 e 15-lb(s ábado)

6. F i s i o l o g i a  do T r a b a l h o 26/10 a 30/10 19-23 e 15-18(s áb ado)

7. Ergonomi a 03/11 a 06/11 19-23 e 15-18(sáb ado)

8. S a n e a m e n t o  do M e i o 08/11 a 10/11 19-23

9. Higiene do T r a b a l h o 11/11 a 16/11 19-23 e 15-18<sãbado)

10. S e g u r a n ç a  do T r a b a l h o 17/11 a 21/11 19-23 e 15-18(sábado)

11. Noções de T o x i c o l o g i a 22/11 a 25/11 19-23

12. P s i c o l o g i a  do T r a b a l h o 26/11 a 30/11 19-23 e 15-18(sábado)

13. Doenças Profissionai s 01/12 a 15/12 19-23 e 15-18(sábado)

14. Controle M é d i c o 16/12 a 23/12 19-23 e 15-18(sábado)

15. O r g a n i z a ç ã o  de Serviços 24/12 a 08/01 19-23 e 15-18(sábado)

Obs:- No p e ríodo de 10 a 26/11/77, serão realizadas visitas a ent^ 

dades e estabelecimentos industriais, ficando o período de 

27 a 30/01/77 rese r v a d o  para  as cerimonias de encerramento 

do curso.



.4,

P L A N O  DE A P L I C A Ç Ã O  DOS RECURSOS P A R A  0 

CURSO DE M E D I C I N A  DO TRABALHO

R E C E I T A

Contrib uição discente (60 alunos a

Cr$ 3.500,00) ............................ Cr$ 210.000,00

D E S P E S A  

P E S S O A L  

Corpo docente (400 horas a

Cr$ 200,00) ................................... Cr$ 80.000,00

Gratificação do C oordenador

(Cr$ 5.000 ,00 mensais) ...................... Cr$ 20.000,00

G r ati ficação a 2 Secretários

(Cr$ 1.500 ,00 nensais) ...................... Cr$ 12.000,0G

Grati f i c a ç ã o  a 2 Serventes

(Cr$ 750 ,00 mensais) ....................... Cr$ 6.000,00

Serviços de Terceiros ...................................... Cr$ 42.900,00

M A T E R I A L  PERMANENTE .......................................... Cr$ 25.000,00

MATERIAL DE CONSUMO ......................................... Cr$ 25.000,00

T O T A L  Cr$ 210.000,00


